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PREFEITURA MIJ'III
ESTADO DE SERGIPE
CIPAL DE SANTANA Do sÂo FRÁNcIsco

Pc. Sete de Sstembro, SÀ\1, praça Ceokal, Saltâna do São Francisco/SE, CEp:49985-000 , CNPJ:32.846.3471000 l-46
E-mail: lici anlaoaial)qm l.com

coNTRAro No ríZ_/2021

TERMO DE CONTRATO DE PRE.STAÇÃO D.E-S_E1V]ÇOS, QUE FIRMAM ENTRE SI, A PREFEITURA DOMUN,CIPIo oE SANTANA Do SÃo FúNcISco E IMPÜLCE.I-Ío SÊRvIcoS ELÉiRIõoà erirlü.IaÉ 
-

119_[1"9]!._i!"!rumento parricuter..gg 991gr9,d9 prestação dB serviços, Íeunirâm-se, de um tado aPREFEITURA Do MuNrcrpro oE SáNTANA Do sÁo r'mrcisco, snuaaá na erafa s"t" àà sãr"ríü snr,PÍaça centrar, santana do são FÍBncisc!/sE, cep: lg.ges-ooo, 
-cr.rp,r: 

sz.e4ô.eaiiõoor iã', àórãr"rr"denominâdâ.c_oNTRATANTE, pessoa jurídica de dire(o púbiic;, nlsie ato representada pàio ,", iituÃrl o srRicardo Jo-sÉ Roriz sirva cruz, brasireiro, prefeito, residinte 
"'oorÊiti"oo 

á*t" rr,1r"Êipio õãità"ã à! seoFÍanciscc/sE, e do outro IMPULCETTo qERvlcos ELETRrcos ÉiÀELr rr,te ritr"oã náii-cóãõrriÉiionoFRANCO MOURAO, n" 637. Bahro: CENTRO, LEME€P, óÉp,' is.oro-r so, cNpJ: 13.601.2310001_75.repÍesôntado por varmiÍ Tedeu rmpurcêtto, doravante denominado simpresmente o" côruriüiÀôô, óãtr",o presenre termo, escorado na tnexigibitidade n ogr2o21, Lei 8.ô6b/93 " .u". port"rioà, ãi'Jrãõ"" 
"mediante as cláusulâs e condiÇÕes abaúo alinhadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO
Prestaçáo de serviços técnicos de engenhaÍiâ elétricâ para apurar irÍegularidades, desvios e Íecuperar vâlorespagos a maior nas contas de energia elétrica da PÍeieitura do MuniõÍpio oe santaà ãà 

-saãÉãnii".olse,
conforme resoluçÕes da ANEEL
CIáUSULA SEGUNDA. DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

!1.3$1aples1acao aos serviços_contidos na cláusula primeiá, ã prefeitura obriga-se a pagar ao contratadoR$10.000,00 (dez mir reais), com 0.2 (dois) diasêpós a recuparaçaã,'iom oepo"ito-n" 
"or*á 

ãã pãt"it 
-à.

2.1- Nota Fiscal coÍÍêspondênte ao obiêto deste contrato com seu respeôtivo recibo;
2'2-ProYa de^regulâridade junto a Fazenda Municipal, estaouát, rer§, rriuutoi Éãáerais e oÍvida Ativâ daUnião e CNDT.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

!.n321 !e v_eeqcla deste contrato será de go(noventa) dias â contar de sua assinatura.
CLAUSULA OUARTA. OO CRÉDITO ORÇAMÊNTÁRIô
A desPesa prevista na cláusula anterioÍ, correrá poÍ conta da seguinte dotâção orçamentári€, conslaÍte do. orçdnenlo para o conentê exeÍclcio financêiro:
19006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS
6332 MANUTENÇÃO DA SECRETARTe n/tulrictpel DE FtNANCAs
3390.35.00.00 - í0010000 sERVtÇOS DE CONSULTORTA
CúUSULA QUINTA. DA VINCUúÇÃO
o contraüado e a PÍebitura dêclaÍemiotal vinculaçào aos lemos, exigências e condiçôes da Lei n" g.666193.
O Sr. Jonhata Fortes da Costa, será o fiscaldo contrato.
CTAUSULA SEXTA - DAS TAXAS E LICENÇAS
cabe ao contratsdo todas as despesas com encargos, tributos, taxas, e demais necessárias para o bomand€mento dos sôrvtços.
CLAUSULA SETIMA - DA MULTA
A desistência in,ustificadâ por parto da contratada na execuÉo do presente pacto, impricsrá oo pâgâmênto demulta estiputad_a em 10% (vinte por cento). do valor contratado, ããiúamentd 

"o",giaó 
,;i, á" ii"s-r"-"" qr"por_ventura se hça necessário pâía sua cobranca.

CLAUSULA OITAVA. DA RESCISÃO
o inadimplemento dê qualquer das cláu.sulas do presente contrato, é motivg jugto para a rescisão do mesmo,conÍorme Lei 8.666/93. arcándo e parre fartosa com todos os onuilrevistos ná .rarJú" 

"nt"Àõ;, 

* -- "'
cúusuL NoNA - DA RESctsÀo úNrúr-Éüi_ 

--ivv vv vrivv 
"!v

Pode a P1eÍeitura rescindir unilatêrelmente o presênte termo, se oconer aEuma des hipótsses pÍêvistâs no Art.79..1, da Lei,n" 8.666,/93, sem que câibâ quahuer tipo de inOenúaçao para o coNTRÂrADo.cúusULA DÉctMA - DA FoilrE oos nÊiúÊsóé-
A dsspesa de que trata a cláusulâ tGÍceira do presente pacto. coneÍá por conta de Íecursos da prefeitura.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO'
Fica eleito o foro da cidade de santana do sáo FÍsncisco, com exclusáo de outro, por mais privilegiado queseje, pale diÍimir quaisquer dúvidas surgidas na execuçáo do prásonte termo.
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pREFErruRÁMrNr"1ilffir'r"^i?1iil"rosÃoFRANcrsco
Pc. sete de setrmbÍo, s/N, praça centrâr, saarana ao sao rÀçi*Jii,-c,iS,-+c9as-000, cNpJ:32,846.3420001_46

E-mail: licitarsanrara@qmail.com

5_1"]T, pol :" echarem justos ê acordados, assinBm o presente termovras..oe tguat teor e para um só eÍeito. juntamente com ss testemunhasjurÍdicos e legais 6feitos.

particuler ds contralo. em OZ (duâs)
abaixo, para que produza os seus

Santena do Sáo Francisco/SE, 25 de maio de 202.t.

PREFEITURÂ DO MUN ÍPro D sÃo FRANCISco
coN TAN

IMPULCETTO 5ERVICOS Àrinâdodeíormà digitàt por
IMPULCEIÍO STRVICOS EI."EIRICOS
ElÂELll 160t 773OOO1 75
Dàdo!: 202 t.(6.21 tA2609{3t0,

ELETRICOS

EIRELI:136017730001 75

IMPULCETTO SERVICOS ETETRICOS EIRELI ME
CONTRATADO
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TE§TEMUNHAS:


